
PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL NR 1.8'2023

NUP: 64592.006697 12023-97

CONTRATANTE (UASG): HOSPITAL DE GUARNIçÃO OE NATAL . 160345

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa
para a cessão de uso, a título oneroso, de uma área, medindo 63,45m2 (sessenta e
três m2, quarenta e cinco cmz) de área útil, para funcionamento de uma càntina, nos
termos da tabela do anexo l, conforme condições e exigências estabelecidas

VALOR TOTAL A RECEBER (CESSÃO or USO): R$ 3..900.00 (Um mit e novecentos
reais) MENSAIS

DATA DA SESSÃO pÚeLtCA: DiaZoout 23 - (ÿAf1h.-feira), às 09:30h (horário de
Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR GLOBAL

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
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(Edital Pregäo Eletrônico Tradicional Nr l-B/2023 - Cantina.. 3t22)

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTçÃO DE NATAL
(H Mil Natal/L941)

PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL N' 3.812üãË

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) Nr 6459å,üt66s7l¿üzs-ÿv

Torna-se público que o Hospital de Guarnição de Natal (HGuN), por meio da Seçäo de Aquisição,
Licitações e Contratos (SALC) sediado Av. Marechal Hermes cla Fonseca no 1385, Bairro Tirol, Natal-RN,
CEP 59015-145, realizará lícitação, na modalidade PREGÃo TRADIC¡oNAL, na FoRMA ELETRÔN|CA,
nos termos da , e derrìais legislaçäo aplicável e, ainda, de acordo com
as condiçöes estabelecidas neste Edital.

Data da sessão:8Ð/ û:Jÿ2s23 ( S€f,rÊ-¡s¡r.¡
Horário: 09:30 horas
Local: Portal de Conlpras do Governo Federal * www.comprasgovernamentais.gov.br
Critério de Julgamento: ntenor valor global.

1.. DO OBJETO

1.2.

reais) mensais, conforme termo de referência, em anexo,

1.3.

2. (SUPRESSÃO)

2.L. (SUPRESSÃO)
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(Edital Pregäo Eletrón¡co Tradicional Nr 18/2023 - Cantina... 4122)

3. pA PARTIC|PAçÃO NA LtC|TAçÃO

3.1. Poderâo participar deste Pregäo os interessados que estiverem previamente credenciaclos no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecec{ores - SICAF e no Sistema de Cornpras do Governo
Federal (www. gov.br/compras),

3.1.1. Os interessados deveräo atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2, O lic¡tante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nonle,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seLts lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgåo
ou entidade promotora da licitaçäo por eventuais danos decorrentes de uso inclevido das credenciaís de
acesso, aínda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidacle clo cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçã0,
devendo proceder, imediatamente, à correçäo ou à alteraçäo dos registros tão logo identifique
incorreçäo ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A näo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitaçäo.

3.s. (SUPRESSÃO)

3.5.1. (SUPRESSÂO)

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as rnicroempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no L4.L33, de 202L, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites
prev¡stos da Lei Complenrentar rt1123. cle 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 20L5.

3.7. Näo poderão disputar esta licitação

3.7.L. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2, autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitaçäo versar sobre serviços ou fornecimento de berrs a ele relacionados;

3.7.3. ernpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçäo do projeto básico ou

do projeto executivo, ou erïpresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital corlr direito a voto, responsável
técnico ou sr-rbcontratado, quando a licitaçäo versar solrre serviços ou fornecímento de bens a ela

necessários;

3.7.4. pessoa física ou jurídica qLre se encontre, ao tempo da licitaçä0, impossibilitada de

participar da licitação etn decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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(Edital Pregão Elehônico Tradicional Nr l-B/2023 - Cant¡na. ....5/22)

3.7.5. aquele que ûtantenha vlnculo de natureza técnica, cotÌercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe funçäo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestäo do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceíro grau;

3.7.6. empresas contl'oladoras, controladas ou coligadas, nos tenîos da Lei no 6.404, de l_S de
dezembro de l-976, concorrendo entre si;

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçäo do edital, tenha
sido condettada judicialmente, com trânsito ern julgado, por exploraçäo de trabalho infantil, por
submissäo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislaçåo trabalhista;

3.7.8. agente público do órgâo ou entidade licitante;

3.7,9.

3.7,LO. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.LL. Não poderá participar, direta ou indiretanrente, da licitação ou da execuçäo do contrato
agente p(tlrlico do órgäo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam cottfigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 0u emprego,
nos termos da legislação que disciplina a rnatéria, conforme € 11 do_¿rt. 90 cla Lei¡3 L4.133. cie
202L.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 serâ tambérn aplicado ao licitante que atue em
substituiçäo a outra pessoa, física ou jurídica, corÌr o intuito de lourlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controfada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilizäção fraudr¡lenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seLr serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referenr os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderäo participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgäo ou entidade.

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as erTrpresas integrantes do rnesmo grupo econômico.

3.11-. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 näo impede a licitação ou a contrataçäo de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboraçäo do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, rros demais reginres de execuçã0.

3.12. Erx licitações e contrataçöes realizadas no ârnbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência ofícial de cooperação estrangeira ou por organismo fitranceiro itrternacional
com recursos do financiamento or¡ da contrapartida nacional, näo poderá participar pessoa física ou

jurldica que irrtegre o rol de pessoas sarrcionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea

nos termos da I pi no 1á '122Dî01

3.13. A vedaçäo de que trata o itenr 3,7.8 estende-se a terceiro que aux¡lie a condução da contrataçâo

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ott funcíonário ou

representante de empresa que pfeste assessoria técnica.
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(Edital Pregäo Eletrônico Tradicionâl Nr 18/2023 - Cantina... 6t22)

4.L. (SUPRESSÄO).

4.2. Os licitantes encamitlharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, confoilne o critério de julgarnento aclotado neste Edital, até a data e
o horário estabelecidos para abertura da sessäo pública.

4.3. Caso a fase de habilitaçäo anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharâo, na forma e no prazo estabelecidos no itenr anterioÍ, simultaneanrente os clocunrentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1_

e 8.1-3.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inícial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1-. está ciente e concorda corn as condiçöes contidas no edital e seus anexos, bem conro cle

que a proposta apresentada compreende a integralídade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de suta entrega em definitívo e que cunlpre plenamente os requisitos de habilitaçäo definiclos no

instrumento convocatório;

4.4.2. nào enlprega merlor de l-8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e näo enrprega
menor de L6 anos, salvo menor, a partir de l-4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7". XXXlll. cla Constitn.içäq;

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
l10s

4.4.4. cutnpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdêrrcia Social, previstas em lei e em outras normas específícas,

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requis¡tos estabelecidos no nrtínn 16 rla I pi no 14 1?? rlø ?ñ21

4.6. O fornecedor enquadrado como nricroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperat¡va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que currpre os requisitos
estabefecidos no artigo 3" da Lei C0mpfementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratarnento
favorecido estabelecido en1 seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos -8F L0 ao 30 do art. 40, da Lei

n.o 14.l-33. de 2021-.

4.6.1. (SUPRESSAO)

4.6.2. (SUPRESSÃO)

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ot"r4.6 sujeitará o lícitante às sanções previstas

Lei no l-4.L33. de ZOZL. e neste Ed¡tal
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(Edital Pregão Eletrônico Tradicional Nr l-B/2023 - Cantina... 7 t2?)

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substitLrir a proposta ou, t1a hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e cle julgamento, os docrrmentos de
halrilitaçäo anteriornlente ¡nseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificaçäo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos cle
habilitaçäo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessäo públíca
e da fase de envio de lances.

4.10. Seräo dispottibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentaçäo de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilízada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínitno oL¡ o seLt percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regtas:

4.1'L.L. a aplicaçäo do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto en'ì relação aos lances internrediários quanto enr relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

4.tL.2. os lances seräo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final nrírrimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.L2.O valor final mlninro ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistenra, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

4.12.2. (SUPRESSÃO)

4.L3. O valor fínal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do iter¡
4.L1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgäo ou entídade promotora da
licitaçä0, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgäos de controle externo e

interno.

4.I4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçåo acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo lic¡tatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inolrservância de rìensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.15. O licitante deverá conrunicar imediatamente ao provedor do sisten1a qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preerrchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.L.1. Menor valor na soma total dos itens do anexo I

5.L.2. Marca (s), quando se tratar de produto industrializado;
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5.2

(Edital Pregão Eletrônico Tradicional Nr 18/2023 - Cant¡na 8t22)

5.L.2.1-.

Própria".

5.1.3. Fabícante. quando se tratar de produto ¡nclustrializado..

5.1.3.1.

Iocal".

5.L.4. ISUPRESSÄO)

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

s.2.L. (SUPRESSÄO).

5.3. Nos valores propostos estaräo inclusos todos os cLrstos operacionais, encargos previdencíários,
trabalhístas, tributários, comerciais e qitaisquer outros que incidarn direta ou indiretamente na execuçäo
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do lieitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçäo, sob alegação
de erro, onrissåo ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de û¡butos em percentL¡ais variáveis, a
cotaçäo adequada será a que corresponde à média dos efet¡vos recolhimentos da empresa nos últimos
doze nreses.

5.6. (SUPRESSÃO)

5.7. (SUPRESSÂO).

5.8. A apresentação das propostas irnplica obrigatoriedade do cumprinrento das disposiçöes nelas
contidas, em conformidade cont o que dispõe o Ternlo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos;

5.8.L. O prazo de validade da proposta é de dias, a contar da data de sua
apresentação;

5.8.2. Os licitantes devem respe¡tar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações púrblicas; e

5.8.3. (SUPRESSÂO).

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçäo por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal,

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das nredidas necessárias ao

exato cunlprimerrto da lei, nos termos do art. 71-. incjsa lX. da Co¡süIuiçåq; ou condenaçäo dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada

a ocorrência de superfaturaffìento por sobrepreço na execução do c0ntrato.

5.10. (SUPRESSÄo).
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(Edital Pregäo Eletrônico Tradicional Nr 1B/2O23 - Cantina... st22)

5.11. Enl todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salár¡o normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6.1. A abertura da presente licitaçäo dar-se-á automaticamente em sessäo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2, Os licitantes poderão ret¡rar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessäo pública,

6.3. O sistenra dispottibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exch.lsivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo inrediatamente informados do seu recebinlento e do valor consignado no
registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelec¡das no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance sýe y#.f#{,¡llferuqf ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistenla.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto enr relaçâo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
{¡stzt *çn[.;¡.v*þ.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de qrrinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedinrento seguirá de acordo com o modo de disputa

6.11. (SUPRESSÃO).

6.L2. Caso seJä adotado para o envio de /ances no pregão eletrôn¡co o modo de disputa "aberto e
fechado", os Íbifantes apresentarão lances públicos e sucesslyos, com lance final e fechado

6.12,1,. A etapa de lances da sessäo pública terá duração inicíal de qttinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encamínhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriarïente deterrninado, findo o qual será
automaticanrente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que

o alttor da oferta de valor nrais baixo e os das ofertas com preços até L0% (dez por cento)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado enr até cinco nrinutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
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(Edital Pregão Eletrônico Tradicional Nr 1B12OZ3 - Cantina Lot22)

6,I2.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
últinro lance da etapa aberta, oLl por ofertar nrelhor lance.

6.12.4. Näo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderäo os
aLltores dos tnelhores lances subsequentes, na ordenr de classificação, até o máxímo de três,
oferecer ttm latrce final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. ISUPRESSÂO).

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Näo seråo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

6.1-6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeíro, no decorrer da etapa competiiiva do Pregäo, o sisterta
eletrônico poderá permarlecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
nrinutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicaçåo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sftio eletrônico uiilizado para divulgação.

6.19. Caso o l¡citante não apresetlte lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Etn relação a itens näo exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetívada a verificaçäo automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e

erïpresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçäo com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o dísposto rros , regulamentada pelo

6.20.L Nessas condições, as propostas de nricroeffìpresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acíma da nrelhor proposta ou melhor lance
serâo consideradas empatadas coffì a prinreira colocada.

6.20.2, A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
últinra oferta para desenrpate, obrigatoriarnente en1 valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaçåo automática
para tant0.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ot¡ não

se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5o/o (cinco por cento),
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ordem de classificaçäo, para CI exercício do mesnro direito, lro prazo estabelecido no sLtbitem
anterior

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas nricroempresas e empresas cle
pequeno porte que se encontrem nos íntervalos estabelec¡dos nos srrbitens anteriores, será
realizado sorte¡o etrtre elas para que se ídentifique aqrrela que primeiro poderá apreserltar melhor
oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fínais
da fase fechada do modo de disputa abefto e fechado.

6.2L.L. Havendo eventltal enlpate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no , nesta ordern:

6.21.L.L. disputa final, hipótese errì que os lícitantes empatados poderão apresentar
nova proposta ern ato contínuo à classificaçäo;

6.2L.L.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deveråo
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeÍto de atesto de
curnprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.2L.1-.3. desenvolvimento pelo licitanie de ações de equidade entre hornens e mulheres
no ambiente de trallalho, conforme regulamento;

6.21,.!.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, confornre
orientações dos órgãos de corrtrole.

6.2L,2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
serviços produzidos 0u prestados por:

aos bens e

6.2L2.L. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgäo ou entidade da Administraçäo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitaçäo realizada por órgäo ou entidade de MunicÍpio, no território do Estado em que
este se localize;

6.21,.2.2 empresas brasileiras;

empresas que inv¡stan1 em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no6.21.2.3
Pafs;

6,2L.2.4. empresas que conlprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei-¡:
2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão púrblica, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçã0, o
pregoeiro poderá negociar condiçöes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.L. (SUPRESSÄO);

6.22.2.
de acondicionamento. tamanho de lote ou qualauer outro motivo
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6.22.3. A negociação poderá ser feita com os denrais licitantes, segundo a ordem cle
classificação inicialtnente estabelecida, quando o primeiro colocado, mestTìo após a negociaçä0,
for desclassificado em razåo de sua proposta permanecer acima do preço rlráxirrro definido pela
Administração.

6.22.4. A negociaçåo será realizacla por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.22.5. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo liciiatório.

6.22.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais benr classificado que, l1o prazo mínimo de 4
lqt"xíhîrtj **stm,*, envie a proposta adequada ao últinno lance oferiado após a negociaçäo
realizada, acotlpanlrada, se for o caso, dos ciocunrerrtos complen'ìentares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido,
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

partir de solicitação

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DEJULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeíro verificará se o licitante provisoriarnente classifícaclo
em primeiro lugar atende às condições de participaçäo no certame, conforme previsto no art, i.4.rl.a Lei
rÉ-JA-L3:3|2QI)21, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialrnente qLtanto à existência de
sançäo que impeça a participaçåo no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

7,L.T. SICAF;

7.L.2. Cadasiro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da Uniäo ; e

7.L.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, nrantido pela Controladoria-Geral da
Uniäo ( ).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em llome da empresa licitante e tambérn de seu sócio
majoritário,porforçadavedaçäodequetrataoMg92.

7.3. Caso conste tra Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
o Pregoeiro diligenciará para verificar se lrottve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
d e Ocorrê n cias I m p e d itivas I n d i retas. (lN n?3/UAß. ru!,Z9._SêËU¿)

7.3.L. A tentâtiva de burla será verificada por nreio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento sirnilares, clentre outros. (lN n9 3lZOl8" art^ 29. S1^o).

7.3.2. O licitante será convocado para rnanifestação previamerlte a unra eventual
desclassificação. ( ).
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7.3.3. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.4. Na hìpótese de inversão das fases de habilitaçäo e julgarnento, caso atendídas as condições de
participação, será iniciado o procedirrento de habilitaçäo.

7.5' Caso o licitante provisoriamente classificado ern primeiro lugar tenlra se utilizado de algurrr
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.

7.6, Verificadas as condições de participaçäo e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
exanlinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçäo ao objeto e à compatilrilidacle
do preço em relaçäo ao lrráxirtto estipulado para contrataçâo neste Edital e em seus anexos, observado
o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setemlrro de 2022.

7.7. (SUPRESSÄO).

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.1-. contiver vícios insanáveis;

7.8.2. näo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerenr acima do preço máximo definido para a
contrataçäo,

7.8.4. não t¡verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçäo;

7.8.5. apresentar desconfornridade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insarrável.

7.9. No caso de lrens e serviços em geral, é indício de inexequilrilidade das propostas valores inferiores
a50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Admirrßtraçäo.

7.9.L. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:

7.9.L.L. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.9.L.2. ¡nex¡stÌrerï custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.L0. (SUPRESSÁO)

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

7.1-2. Caso o clrsto global estinrado do objeto lícitado tenha sido decomposto em seus respectivos
cLrstos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administraçäo, o
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele efaborada, conr

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

Câmara Nacional de Moclelos de Lic¡taçöes e Contrâtos da Co¡lsultoria-Geral da Unlåo
Atualização : maio I 2023
Editâl modelo para Pregão Eletrônico - Lei no 14.133, æ 202I.
Aprovado pela Secretaria de Gestâo e lnovaçao.
ldentidade v¡sual pela Sþcretaria cle Gestäo e lnovaçâo

Páginâ L3lZe



(Edital Pregão Eletrônico Trad¡cional Nr 1B/ZOZ3 - Cantina ...1-4t22)

7.13' Erros no preenchinento da planillra não constituern motivo para a desclassificação da proposta. A
planílha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da
contrataçäo;

7.L3.L. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
sttbstância das propostas;

7.L3.2. Consídera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a índicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Sirnples Nacional, quanclo não cabível esse
reginre.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprirnento das especificações do objeto, poderáser
colhida a nlanifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.L5. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitaçåo da
proposta.

7.t6. Por nreio de metrsagem no sistenra, será divulgado o local e horário de realizaçâo do
proceditnento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licítantes.

7.t7. os resultados das avaliações seräo divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.18. No caso de näo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificat¡va aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recusada.

7.L9, Se a(s) atrostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nâo for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivarnente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Tenlo de Referência.

DA FASE DE HABILITACÃO

8.1. Os doct¡mentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, seräo exigidos para fins de habilitaçäo, nos
ternros dos artc, â2 a 7O rl¡ I oi no 1 L 12?. dp )ñ91

B.l-.L. A documentaçåo exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participaçäo de empresas estrarrgeiras que näo funcionem no Pafs, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados en1 tradução livre.

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os docunrentos exigidos para a habilitaçåo
serão traduzidos por tradutor juramentado no PaÍs e apostilados nos terrnos do disposto no Decreto no
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, ou de outro que venha a substituí-lo, ou coltsLllarizados pelos
respectivos consu lados ou embaixadas.

8.4. Qttando permitida a participaçäo de consórcio de empresas, a lrabilitação técnica, qLlando exigida,
será feita por tleio do somatório dos quantitativos de cacla consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigida, será observado o sonlatório dos valores de cada consorciado.

8.4.1-. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno
p0rte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um
acréscimo de , para o consórcio em relação ao valor exígido para os
licitantes individ uais.

8.5. Os docutnentos exigidos para fins de habilitação poderäo ser apresentados em original, por cópia
autenticada ou nor

8.6. Os docunrentos exigidos para fins de habilitação poderäo ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão oLl entidade públíca, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei no L4.L331202L.

8.7. Será verilicado se o licitante apresentou declaraçäo de que atende aos requisitos de habilitaçäo, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (aß*63_L-cfa!el-n!

8.8. Será verificado se o licitatrte apresentou rro sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras nonÌìas específicas.

8.9. O licitanie deverá apresentar, sob pena de desclassificaçäo, declaração de que suas propostas
ecottômicas compreendem a irltegralidade dos clrstos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos terrïos de ajustanrento de conduta vigerrtes na data de entrega das
propostas.

8.10.

8.1_0.1.

outros licitantes.

8.L0.2.

8.1-L. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.L1-.L. Sonrente haverá a rrecessidade de cornprovação do preenchirnento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originaís näo-digitais quando houver dúvida em relação
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à integridade do documento digital ou qLtando a le¡ expressamente o exig ir. (lN no 3120L8. ârt. 40

8.u. É cle responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais rro SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçäo ou aqueles se
tornem desatuaf izados.

B.I2.t. A não observância do disposto no itenl anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitaçäo.

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgäos e entidades ernissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçäo.

8.L3.L. Os documentos exigidos para habilitação que näo estejam contemplados no SICAF serão
enviados por meio do sisteftra, em formato digital, no prazo minímo de 4 (quatro) horas,
prorrogável, se necessário, contado da solicitação do pregoeiro.

8.L3.2. (SUPRESSÃO)

8.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.1"4.3". Os documentos relativos à regularidade fiscal que constern clo Termo de Referência
somente seräo exigidos, ern qualquer caso, enl momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado,

8.1'4.2. Respeitada a exceçäo do sLtbitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitaçäo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificaçäo ou exigência do presente subitem ocorrerá em relaçäo a todos os licitantes.

8.15. Após a entrega dos documentos para halrilitaçä0, não será permitída a substituiçäo ou a
apresentaçäo de novos docttmentos, salvo em sede de diligência, para (Lei L4.l"33/2LêIt. 64, e.lN
73/2022, art. 39. F4o):

8.1-5.1. complementação de informações acerca dos docr.¡mentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certarne; e

8.L5.2. atualizaçåo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebirnento das
propostas;

8.1-6. Na análise dos doct¡tnentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que näo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decísão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaçâo e

classificação.

8.L7. Na hipótese de o licitante nâo atender às exigências para habilitaçäo, o pregoeiro examÍnará a
proposta subsequerlte e assím sucessivanrerìte, na ordem de classificaçäo, até a apuração de uma
proposta qrre atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitenr 8.13.L.
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8.18. Sonrente serã0 disponibílizados para acesso público os documelltos de habilitaçäo do licitante
cttja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.1-9. A comprovaçäo de regularidade fiscal e trabalhista clas microempresas e das empresas de
pequeno porte sotÌlente será exigida para efeito de contratação, e näo conro condiçäo para partícipação
na licitação (art. 40 do Decreto no 8.538/201_5).

8.20. Quando a fase de habilitaçäo anteceder a de julganrento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusäo de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razäo de fatos supervenientes ou só
conlrecidos após o julgarlento.

(SUPRESSÃO)

e.1. (SUPRESSÃO);

e.2. (SUPRESSÃo);

e.3. (SUPRESSÃo);

e.4. (SUPRESSÃO);

e.s. (SUPRESSÃO);

e.6. (SUPRESSÃO);

e.7. (SUPRESSÃO).

1-0. (SUPRESSÃO)

10.L. (SUPRESSÃO);

10,L. (SUPRESSÃO).

L0.2. (SUPRESSÃO)

1o.3. (SUPRESSÃO):

L1.. DOS RECURSOS

L1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçäo ou inabilitação de
licitantes, à anulaçäo ou revogaçäo da licitação, observará o disposto no art. L65 da Lei no l-4.133, de

2021,.

LL.z. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

L1.3. Quando o recurso apresentado impugrrar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçäo ou

inabilitação do licitante:
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1-l-.3.1-. a intenção de recorrer deverá ser rllanifestada irnediatamente, sob pena de preclusão;

L3'.3.2. o prazo para a manifestaçâo da intenção de recorrer näo será inferior a 10 (dez)
minutos.

l-1.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inalrilitação;

L1".3.4. na hipótese de adoção da inversäo de fases prevista no 5 Lo do art. L7 da Lei no l-4.L33,
de 202L, o prazo para apresentaçäo das razöes recursais será iniciado na data de intimação da
ata de julgarnento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema,

L1-.5. o recLtrso será dirigido à aLttoridade que tiver editado o ato oLt proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de i-0
(dez) dias úteis, contado do recebinrento dos autos.

LL,6. Os recursos interpostos fora do prazo não seräo conhecidos.

1L.7. O prazo para apresetltação de contrarrazões ao recurso pelos denrais l¡citantes será de 3 (três)
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaçäo da ínterposiçäo do reclrrso,
assegltrada a vista ímediata dos elententos indispensáveis à defesa de seus interesses.

LL.8. O recurso e o pedido de reconsideraçäo terão efeito suspensivo do ato ou da decisäo recorrida
até que sobrevenha decisão firral da autoridade competente.

LL.9. O acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetíveis de aproveitiamento.

LI.LO. Os autos do processo permanecerão conr vista franqueada aos interessados no sítio eletrôn¡co

I icitacao.h g u n rOgmail.com.

12. pAS |NFRAçÕES ADMTN¡STRATTVAS E SANçöES

L2.L. Comete infração administrativa, nos tertnos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa

LZ.L.L. deixar de entregar a documentação exigida para o certanle ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

L2.L.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, näo mantiver a
proposta em especial quando:

I2.L.2.3-. não enviar a proposta adequada ao últinro larrce ofertado ou após a
negociaçäo;

12.L.2.2. recLrsar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.L.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competit¡va; ou
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I2.L.2.4. deixar de apresentar anlostra;

12.r.2.5
edital;

apresentar proposta ou atxostra etx desacordo com as especificações do

L2.L.3. não celebrar o contrato oLr näo entregar a documentaçäo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1'2.1.3.1,. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumerrto equivalente n0 prazo estabelecido pela
Administraçäo;

L2.L.4. apresentar declaração ott docurlentaçäo falsa exigida para o certâme ou prestar
declaração falsa durante a licitação

L2.I.5. fraudar a licitaçäo

L2.L.6.
qrrarrdo:

colrporiar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

12.L.6.L. agir em conluio ou em desconformidade corn a lei;

1"2.I.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

L2.1".6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

L2.L.7. praticar atos ilícitos com vistas a frulstrar os objetivos da licitaçäo

L2.1,.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o L2.846, de 201_3.

L2.2. Com fulcro na Leí nCI L4.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsal¡ilidacles civil e
criminal:

L2.2.L. advertência;

L2.2.2. multa;

L2.2.3. inrpedirnento de licitar e contratar e

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até qLre seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade,

L2.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

L2.3.L. a natureza e a gravidade da infraçäo conretida.

L2.3.2. as peculiaridades do caso concreto

L2.3.3. as circunstâncías agravantes ou aterìuantes
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L2.3.4. os danos que dela provierenl para a Adnrinistraçäo pública

L2.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

L2.4. A multa será recolhida etn percentual de 0,5%o a3oo/o incidente sobre o valor do contrato licítado,
recolhida no prazo nráximo de 15 (eruinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

L2.4.1. Para as infrações prevístas nos itens Lz.L!, 12.1,.2 e L2,1.3, a multa será de L50lo do
valor do contrato licitado.

L2.4.2. Para as infrações previstas nos itens tz,L.4, L2.L.s, Lz.r.6, L2.L.7 e LZ.L.8, a multa será
de 30%o do valor do contrato licitado.

L2.5. As sanções de advertência, impedírnento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderäo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de nrulta.

L2.6. Na aplicaçäo da sançäo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

L2.7. A sançâo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações adtninistrativas relacionadas nos itens 12.l-.1-, I2.L.2 e L2.L.3, quando não se justificar a
imposiçäo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgäo ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçäo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infraçöes dispostas nos itens L2.L.4,]'2.L.5, L2.!.6, L2.I.7 e

!2.L.8, bem como pelas infraçöes administrativas previstas nos itens L2.L.L, I2.L.2 e l-2.1.3 que
jusiifiquetn a imposiçäo de penalidade mais grave que a sanção de irnpedimento de lÍcitar e contratar,
cuja duração ol:servará o prazo prev¡sto no art. 156, S5o, da Lei n.o L4.L33I2O2L.

L2.9, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou etrì
aceitar ou retirar o instrunrento equivalente no prazo estabelec¡do pela Adnrinistraçäo, descrita no item
L2.L.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgâo ou ent¡dade promotora da licitaçäo, nos
tenÌ.ìos do art. 45, g4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

t2.L0. A apuraçäo de responsabilidade relacionadas às sanções de inrpedimento de licitar e contratar
e de declaraçäo de inidoneídade para licitar ou contratar demandará a instauraçäo de processo de
responsabilização a ser condutzido por comissäo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, corìtado da data de sua intimaçä0, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

LZ.LL. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteís da aplicaçäo das sanções de advertência,
r¡ulta e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçäo, o qual será dirigido à
autoridacle que tiver proferido a decisäo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivaçäo à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisäo no prâzo nráximo de 20 (vinte) dias úteis, contadCI do recebimento dos autos.
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t2.L2. Caberá a apresentaçäo de pedido de reconsideraçäo da aplicação da sanção de declaraçäo
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contaclo da data da
intimaçã0, e decidido no prazo trtáximo de 20 (vinte) dias úrteis, contado do seu recebimento.

L2.L3. o recurso e o pedido de reconsideração teräo efeito suspensivo do ato ou da decisäo recorrida
até que sobrevenha decisäo final da autoridade competente.

L2.I4. A aplicaçäo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçåo integral dos danos causados.

13. DA IMPUGNAçÃO AO EptTAL E DO pEp¡DO pE ESCLARECIMENTO

L3.L. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularíclade na aplicação da
Lei no 14.133, de 202L, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedído de esclarecinrento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à clata da abertura clo
certame.

L3.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pe/o
seguinte meio: licitacao.hgun@gmail.com.

L3.4. As inrpttgnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

L3.4.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contrataçäo, nos autos do processo de licitaçâo.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçäo do certame.

14. pAs prsPosrçÕEs cERAts

14.1. Será divulgada ata da sessäo pública no sistema eletrônico

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeça a realizaçäo do
certame na data tnarcada, a sessäo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, llo nresmo horário anteriormente estabelecido, desde que não lraja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão púlrlica observaråo o

horário de Brasília - DF.

L4.4. A homologação do resultado desta licitação näo implicará direíto à contrataçäo

L4.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçäo da
disputa entre os interessados, desde que não compror'ìletam o interesse da Adnrinistraçä0, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçäo.
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14'6' os licitantes assLtmem todos os custos de preparação e apresentaçäo de suas propostas e a
Administraçäo näo será, enr nenhunr caso, responsável por esses cLtstos, independentemente da
conduçäo ou do resultado do processo licitatório.

L4.7' Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vettcirnento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Adtninistração.

L4.8. o desatendinrento de exigêrrcias formais nåo essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento clo ato, observados os prirrcÍpíos da isonomia e do
interesse público.

L4.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõern o processo, prevalecerá as deste Edital.

LA.LO. o Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico w\,l /.hgunatal.elr.m¡1.br.

L .LL. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

t4.tL.L. ANEXO I - Termo de Referência

L4.LL.L.L. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico prelíminar

L4.t1.L.2. Anexo A do Anexo I - planilha de ltens;

14,1L.2. ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato

L4.1L.3. ANEXO lll * Ternto de Vistar¡a

Natal-RN, 29 de setenrbro de

RÉA G
rdenador de De esas
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